
 
 
Indica  ao  Senhor  Prefeito  a
manutenção  no  balanço  de
água  pluvial  na  Rua  Padre
Anchieta cruzamento com Rua
Quatá, Barra Funda.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador  infra-assinado,  em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, a manutenção no balanço de água pluvial na Rua Padre Anchieta
cruzamento com Rua Quatá, Barra Funda.

JUSTIFICATIVA

Moradores relatam que quando chove, além de entrar
água  dentro  de  suas  residências  fica  empoçando  água  no  local  referido,  sendo
assim, com o balanço de água pluvial fluiria a água da chuva e assim não traria
problemas.

Palácio Legislativo Água grande, 10 de setembro de 2021.

 PROFESSOR RODRIGO 
    Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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